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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de transmissão nova completa para a Pá Carregadeira, marca PowerZZ, modelo 956E, ano 2021, conforme laudo anexo.  
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
O presente Estudo Técnico preliminar refere-se a contratação de empresa para aquisição e instalação de transmissão nova completa para a Pá Carregadeira, marca PowerZZ, modelo 956E, ano 2021, conforme descrição e laudo anexo, de propriedade do Município de Paraí, visto que a mesma encontra-se danificada. A mesma encontra-se desmontada em oficina mecânica estabelecida nomunicípio de Paraí. 
A contratação se faz necessária pois a máquina encontra-se impossibilitada de operar, tendo em vista o defeito apresentado, conforme especificado em laudo técnico.

A necessidade da contratação se dá em razão de que não é possiível realizar o conserto da transmissão original da máquina, em razão do desgaste nas peças. Desta forma, é necessário contratar empresa especializada para aquisição e instalação de uma transmissão completa nova para que a máquina volte a operar e realizar os serviços públicos.

Vale ressaltar que a máquina é utilizada para manutenção de estradas do interior, acessos às propriedades rurais, terraplenagens na forma de incentivo para as indústrias e demais serviços.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os materiais/equipamentos e serviços a serem contratados têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento dos materiais/serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas no Termo de Referência e em Edital específico.

Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.

Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes gerais e especificas aos objetos, deverá comprovar a aptidão para atender as necessidades demandadas pela contratação, não sendo permitida a subcontratação para prestação do serviço.

Não é permitida a participação de consórcio.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro o laudo técnico emitido pelo Engº. Mecânico Igor Enderle Lodi, o qual segue anexo a este ETP.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Conforme o laudo técnico emitido pelo Engº. Mecânico Igor Enderle Lodi, o qual segue anexo a este ETP, a melhor solução para a demanda é a substituição da transmissção original da máquina por outra, completa e nova. Nas palavras do Engenheiro Mecânico responsável técnico que emitiu o laudo: 
“Identificou-se problemas no sistema de transmissão da máquina, contendo diversos componentes com desgaste e danificados, entre eles, os rolamentos, travas e contra travas, eixos apresentando sinais de super aquecimentos e desgastes, dois parafuzos de componente interno quebrados, ficando a parte da ponta “dentro” do casco, algumas engrenagens com dentes quebrados, conversor de torque apresnetando ruido interno, indicando possuir partes de metal solto internamente, necessitando também substituir quatro pacotes das marchas, que apresentam inconformidades devido a super aquecimento, apresentando aparência azulada nos mesmos.”
O Laudo técnico apontou a real situação do equipamento, indicando a possível solução, sendo esta a aquisição de uma trasmissão completa nova. 

Porém, a indicação da própria fabricante da máquina, quanto do profissional técnico que realizou a vistoria na máquina e elaborou o Laudo Técnico é para aquisição da transmissão de marca específica, qual seja da marca ZF, informando que a mesma possui sistema de trasmissão mais moderno e com maior durabilidade e qualidade, sendo a mais adequada para ser instalada na Pá Carregadeira modelo 956E, ano 2021:
“esta transmissão que se encontra na máquina atualmente, é um sistema que costuma apresnetar problemas e possuir uma maior dificuldade de importação para peças de reposição, também relata que hoje possui no mercado sistema de transmissão mais moderno e com uma maior qualidade e durabilidade, onde sugere a substituição da trabsmissão danificada por uma transmissão NOVA COMPLETA e mais moderna da marca ZF, sendo uma marca de confiança do brabricante e é a mais adequada para a máquina 956E, onde, ao contrário da atual transmissão, possui uma durabilidade maior, mais moderna, maior facilidade de peças em futuras manutenções e uma garantia da fábrica de 6 meses.”

Dessa forma, vislumbra-se necessária a aquisição de uma transmissão completa nova da marca ZF, para ser instalada na Pá Carregadeira PowerZZ, modelo 956E, ano 2021, de propriedade do município de Paraí.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Considerando o contido no Laudo Técnico elaborado por profissional habilitado para tanto, indicando a necessidade de instalação de uma transmissão completa nova, da marca ZF, foi realizada pesquisa de preços com empresas do ramo de atuação, inclusive com empresa PowerZZ, fabricante da Pá Carregadeira em questão, conforme mencionado abaixo:
· HRC Peças e Serviços para Máquinas, Equipamentos e Caminhões - CNPJ 45.687.724/0001-93;

· Benedetti Peças e Serviços Ltda - CNPJ 12.531.795/0001-43;

· PowerZZ Ltda – CNPJ 18.184.969/0002-06.
De acordo com o levantamento realizado, estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 129.833,34 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), incluindo a aquisição e a instalação da transmissão na máquina:
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Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2024, que “Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Paraí/RS”.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa para aquisição e instalação de transmissão nova completa, para a Pá Carregadeira, modelo 956E, ano 2021, de propriedade do Município de Paraí, conforme laudo anexo visto que a mesma encontra-se danificada. 

Conforme orientação da fabricante da máquina, bem como do Responsável Técnico que elaborou o Laudo, a indicação é para instalação de uma transmissão completa nova, da marca ZF, pelas razões já expostas.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disso, a contratação será para um único lote, incluindo a aquisição e a instalação da transmissão na máquina, sendo inviável a contratação de mais de uma empresa. 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitando contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto, não se verifica impactos ambientais relevantes. Caso haja algum descarte, a contratada é responsável por providenciar o destino adequado. Porém, objetivando minimizar os possíveis impactos ambientais, faz-se necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental abordados na IN SLTI n. 01/2010 e no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, observando, sempre que possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declara-se que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 21 de maio de 2025.
_____________________
Arlindo Pietrobiasi,
Secretário de Obras, Viação e Trânsito
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